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Para conhecimento desta PM e devida execução,
publico o seguinte:

1ª P A R T E
I - PESSOAL MILITAR

1.0.0.   PESSOAL MILITAR ATIVO

1.1.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL

Nº 239/CG/DP-2, de 25 JUL 06.

EMENTA: Exonera, Nomeia, Classifica, Torna  sem  efeito  
                  Transferências e Transfere, Oficiais.
                                                  

O COMANDANTE GERAL,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas

pelo Artigo 2, c/c os Incisos  I e II do Artigo 5º e de acordo  com a alínea “b”,

Inciso  II  do  Artigo  10  e  Inciso  VII  do  Artigo  34  do  Regulamento  de

Movimentação  de  Oficiais e  Praças  (RMOP/PMPE), aprovado  pelo  Decreto  nº

7.510, de 18 OUT 81;

R E S O L V E:

I – Exonerar do Cargo de:

Comandante do 22º BPM
Posto Mat. OME/Ant. Nome

Ten Cel QOPM 1689-6 22º BPM Plínio Chaves de Arruda             

II – Nomear para o Cargo de:

Comandante do 22º BPM
Ten Cel QOPM 1578-4 DEIP Albérico Cassimiro Sales
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4ª P A R T E
IV - JUSTIÇA E DISCIPLINA 

(Sem Alteração)
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I - Remover para a:

CIPOMA
SP 667-0 BPChoque Vera  Lúcia  Maria  Marques,  a/c

de 23MAI2006.     
*  Republicado  por  haver  saído  com
incorreção  no  SP  nº  007,  de
11JUL2006.             

1.2.0.  -  Determinar  à  DF  que  tome  as  providências  cabíveis,
sacando  Ajuda  de  Custo automática  de  01  (um) soldo,  prevista  nos  termos  do
Art.  42  c/c  Inciso  I  do  Art.  43,  tudo  da  Lei  nº  10.426,  de  27  ABR  90,
modificados pela Lei Complementar nº 32, de 27 ABR 01, em favor dos Oficiais
e Praças movimentados da Capital para o Interior e  vice-versa. E entre as OME
da RMR, cuja movimentação implique em mudança de Município.

1.3.0.  -  Conceder  08  (oito)  dias  de  trânsito  aos  Oficiais  e  Praças
movimentados  da  Capital para  o  Interior e  vice-versa,  quando  acompanhados
dos familiares e 04 (quatro) dias,  quando desacompanhados  das famílias ou se
solteiros.

1.4.0.  -  Determinar  à  DAL e  CPL que  adotem  providências  na
esfera  de suas atribuições,  no que  diz respeito ao transporte do(s) Oficial(is) e
Praça(s)     movimentado(s) da Capital para o Interior  e vice-versa e entre OME
do  Interior,  nos  termos  dos  Artigos  48  e 49  da  Lei nº  10.426,  regulamentada
pela Portaria nº 731, de 01 JUL 92, publicada no SUNOR nº 08, de 06 JUL 92. 

1.5.0.  –  Determinar  que  os  Comandantes,  Chefes  e  Diretores  de
OME  sediadas  na  RMR,  procedam  a  apresentação  dos  policiais  militares
transferidos,  no  prazo  máximo  de  72  h,  a contar da  data  do  recebimento  deste
Suplemento de Pessoal.  

3ª P A R T E
III - PENSIONISTA

(Sem Alteração)
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III – Classificar, no:

BPRv
1º Ten QOPM 950697-7 Ad. DP André Felipe Guedes Gondim

IV - Tornar sem efeito as transferências para o(a):

6º BPM
Cap QOPM 1853-8 DGOPM Alexandre  Freitas  Ferreira,

publicada  no  SP  nº  007,  de
11JUL2006.                           

16º BPM
Cap QOPM 24521-6 4º BPM Geraldo  Aurino  de  Lima,

publicada  no  SP  nº  007,  de
11JUL2006.                    

Cap QOPM 22345-0 13º BPM Jonas  Carvalho  de  Santana,
publicada  no  SP  nº  007,  de
11JUL2006.          

23º BPM
Cap QOPM 18554-0 15º BPM Cícero Lopes da Silva, publicada

no SP nº 007, de 11JUL2006.

CIPCÃES
2º Ten QOA 22812-5 DAL Aday  Rodríguez  da  Silva,

publicada  no  SP  nº  007,  de
11JUL2006.              

V - Transfiro, por necessidade do serviço, para o(a):

Ajudância Geral
Ten Cel QOPM 1689-6 22º BPM Plínio Chaves de Arruda             

1º BPM
Cap QOPM 22345-0 13º BPM Jonas Carvalho de Santana
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10º BPM
Cap QOPM 24521-6 4º BPM Geraldo Aurino de Lima

11º BPM
2º Ten QOA 930226-3 BPRv Valdemir Farias Cavalcanti            

14º BPM
Cap QOPM 18554-0 15º BPM Cícero Lopes da Silva             

16º BPM
Cap QOPM 910610-3 DAL Vladimir José de Assis                
Cap QOPM 920514-4 CREED Enedino David de Souza Neto

18º BPM
Cap QOPM 28715-6 10º BPM Severino Ramos de Lima         

23º BPM
Cap QOPM 1908-9 14º BPM Catarina de Aragão Santos Barbosa

BPRv
1º Ten QOPM 970024-2 CREED Wagner Ximenes Ferreira    

DAL
Cap QOPM 2024-9 18º BPM Davi Cândido de Melo Júnior         

CIATUR
2º Ten QOPM 101068-9 16º BPM José Ricardo C. Barreto Júnior

3ª Seção do EMG
Maj QOPM 1947-0 DGOPM Antônio Pereira de Barros Filho     

CSM/MB
Cap QOPM 920473-3 1º BPM Alan Luiz de Santana         
2º Ten QOA 19449-2 CFAP Rossine Ribeiro da Cunha        
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CIPCÃES
Sd QPMG 23680-2 BPRP José Francisco da Silva    

CEC
Sd QPMG 20632-6 21º BPM Abraão Clarindo da Silva      

1.4.3.   Movimentação - Adição
 
I - Passar à condição de adidos à:

DP
Sd QPMG 29231-1 18º BPM Iremar  Lins  de  Melo  Filho,  em

razão  de  haver  passado  à
disposição  do Tribunal Regional
Federal da 5ª Região.            

Sd QPMG 103457-0 6º BPM Anderson Lima Ribeiro, em razão de
haver  sido  aprovado  no  concurso  ao
Curso de Formação de  Sargentos  das
Armas (ESA/2006).

Sd QPMG 102865-0 BPGd Luiz  Carlos  Barbosa  de  Paiva,  em
razão  de  haver  sido  aprovado  no
concurso  ao  Curso  de  Formação  de
Sargentos das Armas (ESA/2006).

Sd QPMG 102844-8 BPGd Ramiro Gomes da Silva, em razão de
haver  sido  aprovado  no  concurso  ao
Curso de Formação de  Sargentos  das
Armas (ESA/2006).

Sd QPMG 103206-2 2º BPM André Luis Ribeiro Borges, em razão
de  haver  sido  aprovado  no  concurso
ao  Curso  de  Formação  de  Sargentos
das Armas (ESA/2006).

Sd QPMG 102942-8 23º BPM José Araújo dos Santos, em razão de haver
sido  aprovado  no  concurso  ao  Curso  de
Formação de Soldados da Polícia Militar do
Estado do Rio Grande do Norte.        

 (Nota nº 031/06-DP-2, de 25 JUL 06).

2ª P A R T E

II - PESSOAL CIVIL

1.0.0.ALTERAÇÃO DE FUNCIONÁRIO CIVIL

1.1.0.Movimentação / Remoção
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17º BPM
Sd QPMG 19193-0 16º BPM Pedro Henrique de Lima           
Sd QPMG 104860-0 CIATUR Débora Leitão de Oliveira     

20º BPM
Sd QPMG 23463-0 13º BPM Djair Gomes Pereira da Silva    

BPGd
Sd QPMG 28978-7 19º BPM Nilton Soares de Almeida        

BPRv
Sd QPMG 24154-7 9º BPM Ailton Barbosa dos Santos

4ª CIPM
Sd QPMG 930719-2 17º BPM Marcelo Anário Lopes        

CIOSAC
Sd QPMG 910091-1 1ª CIOE José do Ramo de Souza Barbosa

1ª CIOE
Sd QPMG 950424-9 CIOSAC Marcelino Pimentel Ximenes      

CEFD
Sd QPMG 26972-7 11º BPM Marcos Bezerra da Silva        

II - Transfiro, para efeito de regularização, para o(a):

15º BPM
Sd QPMG 29334-6 CASIS Walter Lopes Vilar       

17º BPM
Sd QPMG 30561-8 BPRP Marcelo José dos Santos          

18º BPM
Sd QPMG 950076-6 BPRP Marcelo Maciel Gomes de Freitas    

19º BPM
Sd QPMG 22056-6 BPRP Valter Luiz Ataíde Correia          

BPRv
Sd QPMG 24744-8 2º BPM Elias Pereira dos Santos       
Sd QPMG 19814-5 2º BPM Ivaldo da Rocha Carvalho         
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CREED
2º Ten QOPM 960007-8 CSM/MB Claudino de Araújo Santos          

CFAP
2º Ten QOA 25117-8 11º BPM Severino Alves da Silva        

VI – Transfiro, por interesse próprio, para o(a):

CPM/DP
2º Ten QOA 22812-5 DAL Aday Rodrigues da Silva

VII - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Nº 240/CG/DP-2, de 25 JUL 06.

EMENTA: Classifica Policial Militar.  

O COMANDANTE GERAL,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são   conferidas

pela letra “b” do Inciso II do Artigo 10 e nos termos do Artigo 2º, c/c o Artigo

5º,  Inciso  I,  do  Regulamento  de  Movimentação  de  Oficiais  e  Praças  -

RMOP/PMPE, aprovado pelo Decreto nº 7.510, de 10 de outubro de 1981.  

R E S O L V E:

I - Classificar, na:

CC/AG
Grad. Mat. OME/Ant. Nome

2º Sgt QPMG 19995-8 Ad. DP Bedoni  Ribeiro de Oliveira, servindo
na DP, a/c de 25ABR2006.                

II - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
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1.2.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO

1.2.1.  Movimentação - Transferência 

I - Transfiro, por necessidade do serviço, para o(a):

CAS
2º Sgt QPMG 31601-6 1º BPM Marcos Aurélio da União Leite

II - Transfiro, por interesse próprio, para o(a):

5º BPM
3º Sgt QPMG 28325-8 21º BPM José Cordeiro Filho        

(Nota nº 029/06-DP-2, de 25 JUL 06).

1.3.0.   ALTERAÇÃO DE CABO

1.3.1.  Movimentação - Transferência  

I - Transfiro, por interesse próprio, para o(a):

14º BPM
Cb QPMG 16624-3 CPS Antônio Agnelo de Souza          

 (Nota nº 030/06-DP-2, de 25 JUL 06).

1.4.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO

1.4.1.  Movimentação - Transferência sem efeito  

I -  Tornar sem efeito as Transferências para o(a):

6º BPM
Sd QPMG 920951-4 3º BPM Jean  Médice  Marques  Veras,

publicada  no  SP  nº  007,  de

11JUL2006.                    
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12º BPM
Sd QPMG 28959-0 1º BPTran José  Cícero  Batista  da  Silva,

publicada  no  SP  nº  010,  de
26AGO2005.          

BPGd
Sd QPMG 32135-4 CIPOMA Roberto  Gomes  da  Silva,

publicada  no  SP  nº  007,  de
11JUL2006.     

CIPOMA
Sd QPMG 26883-6 2º BPM Gilson  Vieira  Matos,  publicada

no SP nº 006, de 30MAI2006.

1.4.2.   Movimentação - Transferência

I - Transfiro, por necessidade do serviço, para o(a):

CAS
Sd QPMG 22749-8 12º BPM Fausta Maria S. B. C. de Santana

II - Transfiro, por interesse próprio, para o(a):

6º BPM
Sd QPMG 26883-6 2º BPM Gilson Vieira Matos                   
Sd QPMG 103313-1 BPGd Maiara Santos Aquino Calheiros

9º BPM
Sd QPMG 980601-6 4º BPM Adalberto Alecsandro C. dos Santos

12º BPM
Sd QPMG 24649-2 13º BPM José Roberto de Farias              

13º BPM
Sd QPMG 19691-6 12º BPM Risaldo Ferreira da Costa         
Sd QPMG 30742-4 20º BPM Cosme Everaldo dos S. Backo

16º BPM
Sd QPMG 980333-5 CIPMOTO Fábio Stefan da Silva           


